
PORTARIA  Nº 42.123/2016

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, embasado no Artigo 114
da Lei Municipal nº 1.703/2006 e alterada pela Lei Municipal n° 2.902/2015,
atendendo o requerido no Protocolo da SMGP Nº 418 de 2016 e ao Ofício n°
659/2015 - SMFI,

R E S O L V E

Art. 1º - Fica cedido o servidor abaixo relaciondado, para exercício no 2° Sub
Grupamento de Bombeiros - Araucária (6º Grupamento de Bombeiros), com
ônus para o órgão de origem. 

Mat.Nome Período Secretaria
 3907 07/12/2015 a 31/12/2016 SMSAIVANIL MOREIRA DA LUZ

Art. 2º - O servidor ora cedido não poderá prestar serviços extraordinários. 

Art. 3º - A presente Portaria, ressalvado o disposto no artigo 1°, entra em vigor nesta
data.

Prefeitura do Município de Araucária, 19 de janeiro de 2016.

OLIZANDRO JOSE FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Pedro Druszcz 111 - Sub-solo - Centro - Araucária/PR - CEP 83702-080

Fone: (41) 3614-1432 - smgp@araucaria.pr.gov.br

Pág.:  01 de 01  HRCL333.GER  -  17/02/2016  -  11:27:19 AM                                                                  Usuário: 1636


		2016-02-24T11:04:22-0300
	ARAUCARIA PREFEITURA MUNICIPAL:80721168949




